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Rua/Av. ____________________________, nº____, Complemento ___, Bairro_____________________, 
Cidade_____________________, Estado__________________________, DECLARO, para os devidos 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, de suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público.

DECLARO ainda, sob as penas da lei e em conformidade com o art. 42 da Lei orgânica do Município de 

grau, ou por adoção com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão 

de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 

________________________________________________
Assinatura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

EDITAL Nº 038/2022

Supervisor, para cobertura de licenças médicas, férias e outros afastamentos legais de servidores para 

1.DO OBJETO

legislação aplicável.

máximo de prorrogações estabelecidas na mesma lei.

Área de Opção Experiência Exigida

Área 01
Gerência de Linha de Cuidado 

Cirúrgico – Unidade de 
Internação Cirúrgica

ou Curso de Residência em Enfermagem e/ou Residência 

edital.

Área 02

2.1. Gerência de Linha de 
Cuidado da Criança – Pediatria 

Internação
Saúde com ênfase nas áreas estabelecidas neste edital.

2.2. Gerência de Linha de 
Cuidado da Criança – CTI 

Pediátrico
a setembro/2022 ou Curso de Residência em Enfermagem e/

estabelecidas neste edital.

Cuidado da Criança – Semi 
internação Pediátrica (pronto a setembro/2022 ou Curso de Residência em Enfermagem e/

estabelecidas neste edital; Curso de Protocolo de Manchester.

Serviço de Controle de Infecção 

Área 04
de Residência em Enfermagem Materno infantil e/ou Residência 

. planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar as ações de assistência da enfermagem integral em 
todas as fases do ciclo de vida do indivíduo, tendo como referência o contexto sociocultural e familiar;
. executar atividades de vigilância à saúde, zelar pelo cumprimento das normas de segurança, de higiene do 

acidentes de trabalho, de riscos ambientais, de doenças ocupacionais e de infecções hospitalares;
. participar do planejamento, da elaboração e da execução de programas, estudos, pesquisas e outras 
atividades de saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação e ou implantação 
integrada das ações;

capacitação de recursos humanos e desenvolvimento de estágios em campo de trabalho;

atendimento às necessidades da população e do paciente em situação de agravo à saúde;
. participar da programação e elaboração da agenda de trabalho em conjunto com a equipe, de modo a 
possibilitar a organização de visitas domiciliares, grupos operacionais, entrevistas, reuniões e discussões 
com a comunidade;
. acompanhar a evolução e o trabalho de parto;
. realizar procedimentos e consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever 

. realizar consultoria e auditoria na área de saúde;

. participar da elaboração e revisão de rotinas operacionais, protocolos e procedimentos de enfermagem;

. participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contrarreferência nos diferentes 
níveis de atenção à saúde;
. participar na previsão, na provisão, na avaliação, na compra e no controle de materiais permanentes e de 
consumo dos serviços de saúde;
. coordenar e avaliar o processo de limpeza, desinfecção e esterilização dos artigos e superfícies da unidade 
de saúde;

designado pela gerência imediata.
. Proporcionar assistência integral aos pacientes adultos, pediátricos e neonatos, considerando suas 
necessidades integrais, biopsicossociais;

4.1. A lotação do candidato se dará de acordo com necessidade da Instituição e disponibilidade de vaga nas 
unidades e serviços, de acordo com a área escolhida e experiência apresentada.
4.2. Esgotada a lista de aprovados para a contratação em uma determinada área de atuação, em caso de 

aprovados em outras áreas de atuação, que ainda não tenham sido contratados, observados a ordem de 

4.2.2. O aproveitamento em outra área de atuação dependerá da aquiescência do candidato que, se ocorrer, 
resultará na abdicação da sua vaga na área de atuação de origem para o qual foi aprovado.

assegurar o devido treinamento ao contratado para atuação em área diversa para a qual foi aprovada 

candidato, a qual deverá ser apresentada em envelope opaco, contendo em sua face frontal as informações 

Enfermeiro Supervisor

Anexo I deste Edital.

emitidos por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação – MEC.

nas quais trabalhou, conforme modelo do Anexo II;

Odilon Behrens conforme modelo Anexo III (disponível também na Gerência de Pessoas e do Trabalho, 

6.1 A inaptidão temporária, caracterizada por gestação (considerando que os locais de trabalho onde serão 

licença saúde do candidato, inviabilizará sua contratação, visto a urgência do preenchimento das vagas e o 

6.2 A impossibilidade de contratação por conta da inaptidão temporária não se constitui em inobservância 
do Princípio da Isonomia, visto a necessidade excepcional de interesse público que se consubstancia no 
Princípio da Supremacia do Interesse Público.

Envie seu CEP por SMS para 40199 e 

receba alertas da Defesa Civil. D
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ÁREAS TITULOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Tempo de Experiência 

enfermeiro supervisor 
comprovada na 

área escolhida, sem 
sobreposição de tempo, 

considerando o período de 

na área escolhida.

de experiência 

comprovada

Especialização lato sensu, 
na área de atuação, com 

duração igual ou superior 

horas presenciais, referente 
a área escolhida.

10 pontos cada, 
máximo de 2

Mestrado, na área de 
Enfermagem Geral, 

realizado em instituição de 
ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
Cultura – MEC.

Curso de Residência 
em Enfermagem e/

ou Residência 

Saúde, com ênfase nas 
áreas de atuação

7.1. O candidato que não apresentar o envelope para comprovação de Títulos como solicitado no item 8 

na prova de títulos, devendo ser entregue pelo candidato no ato da inscrição, dentro do prazo estipulado no 

desenvolvidas.

das atividades realizadas.

instituição de ensino superior, com indicação da carga horária. 

isentos de apresentação de declaração, citada no subitem 9.1., candidatos que trabalharam ou trabalham na 
instituição, desde que o tempo trabalhado seja informado no currículo.
8.2.1.O tempo informado no subitem anterior será conferido pelo Serviço de Processamento da Folha de 

pela SEFOP prevalecerá o último.

informações ali constantes, às devidas sanções legais, inclusive à rescisão do Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços, no caso de aprovação e contratação.
8.4. A participação nesta seleção importa total, irrestrita e irretratável submissão do candidato interessado 

2° Critério – Maior idade.

“Recurso 

10.4. A Gerência de Pessoas e do Trabalho - GPET emitirá ata da reunião em que se efetuar a avaliação 
dos recursos dos candidatos, relatando na mesma todos os procedimentos efetuados, indicando os nomes 
completos dos candidatos que tiveram seus recursos deferidos e daqueles cujos recursos foram indeferidos, 
com a devida motivação. A referida ata será assinada pelos servidores responsáveis pela avaliação 

11.1.1. O candidato convocado deverá comparecer a Gerência de Pessoas e do Trabalho, situada na Avenida 

receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;
d. Título Eleitoral E comprovante de última votação OU Certidão de quitação eleitoral disponível no 

Renda;

Esocial/pages/index.xhtml;

de terceiros; 

o. Certidão negativa original de antecedentes criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

p. Cartão de vacina atualizado;

indicada a função a ser exercida e conste a aptidão para a função. 

durante a pandemia de COVID-19.

11.1.2. O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido no subitem 11.1.1, implicará na 
desistência do candidato convocado para a respectiva contratação.

SUCOR.

função a ser exercida e conste a aptidão para a função.
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de sua disponibilidade ou pagar proporcionalmente as horas trabalhadas a mais tomando como base a 
remuneração contratada. 

14.1 A seleção das pessoas físicas participantes não envolve qualquer compromisso de contratação por 

irrestrita e irretratável aceitação dos termos e condições deste Edital e a obrigação de cumprir com os 
termos estabelecidos na futura contratação, se houver.
14.2 Em atenção ao princípio da Publicidade, que deve ser observado pela Administração Pública, os 
candidatos declaram estar cientes e autorizam, no ato da inscrição, o compartilhamento dos seus dados 
pessoais para sua utilização exclusiva neste processo seletivo, quando das publicações realizadas no Diário 

Cristiane Valentim Rodrigues

Gerente de Pessoas e do Trabalho

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 038/2022 – ENFERMEIRO SUPERVISOR

Nome Completo

Car Carteira de Identidade

Data Data de nascimento

Telefones: Residencial / Cel.

E-mail

Área de Opção

Área 01
Unidade de Internação Cirúrgica

Área 2.3. 
Semi internação Pediátrica

Área 2.1. 
– Pediatria Internação

Área 03 

Área 2.2. 
– CTI Pediátrico Área 04 

Documentação Consta

conforme Anexo I deste Edital.
( ) sim ( ) não

ambos emitidos por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação – MEC.
( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

e Instituições nas quais trabalhou.
( ) sim ( ) não

com o mesmo.
( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

N° Título Possui
Instituição de Ensino / Hospital de 

Ensino

1 Especialização lato sensu

2 conclusão do Curso Protocolo de 
Manchester

Mestrado

4 Doutorado

8
Curso de Residência em Enfermagem 

Saúde concluída.

N° Instituição Período Trabalhado

1  ____/___/___a ___/___/___

2 ____/___/___ a ___/___/___

PROCURADOR

DATA 

ANEXO II

CURRÍCULO PADRÃO – EDITAL 038/2022 – ENFERMEIRO SUPERVISOR

OBJETIVO

____________________________________________________________________________________
___________________________________________________________

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________, Carteira de Identidade 
__________________________, declaro, sob as penas da lei de que não tenho pendências administrativas 
para com o mesmo.

_____________________________________________
Assinatura

ANEXO VI

de Inscrição Municipal, neste ato representado pela Gerente de Pessoas e do Trabalho, Cristiane 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

nos termos deste contrato e seu anexo, consubstanciado no Edital de Processo Seletivo nº ____/2022.
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que houver qualquer alteração nos dados fornecidos.

Metropolitano Odilon Behrens.

valores correspondentes às horas faltosas, independentemente da aplicação de outras sanções disciplinares.

proporcionalmente, as horas trabalhadas a mais, tomando por base a remuneração contratada.

compensação, no interesse da Administração, desde que observada a jornada de trabalho mensal estipulada 
nesta cláusula.

§ 4º A eventual alteração na remuneração referida no item 4.1, será formalizada através de Termo Aditivo.

mesmo diploma legal.

7.1.2. As férias anuais remuneradas, com um terço a mais do que o salário normal, a ser concedida 

com a legislação vigente.

pela autoridade convocante;

9.1. As despesas resultantes do presente contrato correrão à conta das dotação orçamentária nº .................

pela dotação correspondente na Lei Orçamentária atual.

10.1. Aplicam-se ao contrato ora celebrado as normas jurídicas que regem a presente modalidade contratual 

da Lei Municipal nº 7.169/1996.

10.2.1. Observar as leis e os regulamentos;
10.2.2. Manter assiduidade e pontualidade ao serviço;

10.2.6. Guardar sigilo sobre assunto da repartição;
10.2.7. Zelar pela economia do material sob sua guarda ou utilização e pela conservação do patrimônio 
público;

pessoal;

Procuradoria Geral do Município;

10.2.9. Tratar a todos com urbanidade;
10.2.10. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
10.2.11. Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades ou as ilegalidades de que tiver 
conhecimento em razão do cargo ou função;
10.2.12. Representar contra abuso de poder;

repartição;

prejudicando o seu bom desempenho;

que seja de responsabilidade sua ou de subordinado;

pública;

ou instituições que tenham relações com o Poder Público, em matéria que se relacione com a seção em 
que estiver lotado;

benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, de cônjuge ou companheiro;

atribuições;

§ 1º As infrações disciplinares atribuídas ao contratado serão apuradas mediante sindicância a ser concluída 

nos termos do parágrafo anterior.

11.1.1. Pelo término do prazo contratual;

do contratante ou contratado;

11.1.4. Em virtude de caso fortuito ou força maior;

11.2.1. Seja nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de 

atribuição que seja de sua responsabilidade.

considerada como marco de referência inicial para a duração deste Contrato, para todos os efeitos jurídicos-
legais.
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mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais divergências decorrentes das obrigações e compromissos 
assumidos pelos mesmos neste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 

_______________________________________________________

_______________________________________________________

__________________________________________________________________

_____________________________________________________

Rua/Av. ____________________________, nº____, Complemento ___, Bairro_____________________, 
Cidade_____________________, Estado__________________________, DECLARO, para os devidos 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, de suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público.

DECLARO ainda, sob as penas da lei e em conformidade com o art. 42 da Lei orgânica do Município de 

grau, ou por adoção com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão 

de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 

________________________________________________
Assinatura

ANEXO IV

Eu, ___________________________________________________________, nascido 

do Edital de Processo Seletivo nº ___/_______, DECLARO, de livre espontânea vontade ter compreendido 

DECLARO, que estou ciente que o presente termo não substitui o exame pré-admissional realizado pelo 

DECLARO de livre espontânea vontade ter compreendido e estar ciente de todo o teor do presente Termo 
de Responsabilidade.

ESTATÍSTICAS DAS OCORRÊNCIAS 
REGISTRADAS PELA

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE

1 - Quantitativo de ocorrências com apreensões de 
drogas

      Total 2

2 - Quantitativo de armas apreendidas

      Fogo 0

      Branca 0

      Outras apreensões relacionadas 
0

3 - Quantitativo de pessoas detidas

      Total 8

Rodrigo Sérgio Prates

Comandante da GCMBH

INTIMAÇÃO

O Subcontrolador de Correição de Belo 

especial a que lhe confere o artigo 1º da Portaria 

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição

DESPACHO

O Subcontrolador de Correição, no 
exercício de suas atribuições e nos termos do art. 

condições estabelecidas no Termo de Ajustamento 
Disciplinar – TAD, durante seu prazo de duração, 
conforme despacho constante nos autos.

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição 

DESPACHO

O Subcontrolador de Correição, no 
exercício de suas atribuições e nos termos do art. 

condições estabelecidas no Termo de Ajustamento 
Disciplinar – TAD, durante seu prazo de duração, 
conforme despacho constante nos autos.

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição

EXTRATO TAD

PROCU

O agente público acima mencionado 
celebrou TAD com a Subcontroladoria de 
Correição, nos termos do art. 194-B, da Lei 
Municipal nº 7.169/96. Em consequência, a 
apuração dos fatos descritos no expediente acima 

obrigado a cumprir as condicionantes descritas 
no TAD.

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição

INTIMAÇÕES

O Subcontrolador de Correição de Belo 

especial a que lhe confere o artigo 1º da Portaria 

inc. IV e 206, caput, da Lei 7.169/96.

dias úteis.

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição

EXTRATO SUSPAD

mencionado celebrou Suspad com a 
Subcontroladoria de Correição, nos termos do 
art. 194-C, da Lei Municipal nº 7.169/96. Em 
consequência, a apuração dos fatos descritos 

na Suspad.

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição

INTIMAÇÃO

O Subcontrolador de Correição de Belo 

especial a que lhe confere o artigo 1º da Portaria 

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição 

DESPACHO

De acordo com o processo em epígrafe, 

Processo Administrativo Disciplinar - SUSPAD 
por descumprimento de condicionante pelo agente 

prosseguimento regular do feito.

Daniel Martins e Avelar

Subcontrolador de Correição

CONTROLADORIA-GERAL
DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E PREVENÇÃO

RECEBA ALERTAS DA DEFESA CIVIL 

NO SEU CELULAR: envie um SMS para 

40199 informando seu CEP.
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